
À(ao) CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
 

 
 

Despacho
 
 
 

Assunto: Resposta ao Ofício n.º 266/2025/CMAC – Indicação n.º 097/2025.
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Cumprimentando Vossa Excelência, acuso o recebimento do Ofício n.º 266/2025/CMAC, de 09 de maio
de 2025, que reitera a Indicação n.º 097/2025, de autoria do Vereador Alefy Júnior Cláudio Simões,
solicitando a realização de obra de manutenção e reforma da quadra poliesportiva do Distrito de São
Bento de Urânia, neste Município.
 
Informo que a solicitação foi devidamente protocolizada nesta Prefeitura sob o Processo Administrativo
n.º 5260/2025, e encaminhada para análise e execução pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
 
De acordo com as informações prestadas pela referida Secretaria, a obra foi devidamente executada e
concluída com êxito, contemplando os serviços de manutenção e reforma geral da quadra poliesportiva,
que agora se encontra em plenas condições de uso pela comunidade local, atendendo integralmente à
demanda apresentada.
 
Ressalta-se que a ação foi realizada em conformidade com o planejamento do Município e observando os
princípios da eficiência e do interesse público, visando proporcionar melhor infraestrutura esportiva e de
lazer aos moradores do Distrito de São Bento de Urânia, especialmente aos jovens e estudantes que
utilizam o espaço com frequência.
 
Assim, informo a esta Casa de Leis que a Indicação n.º 097/2025 foi atendida em sua totalidade, sendo a
melhoria concluída e entregue à população.
 
Na oportunidade, reafirmo o compromisso desta Administração com a valorização das comunidades do
interior e o incentivo às práticas esportivas, fundamentais para a promoção da saúde e da integração
social.
 
Renovo a Vossa Excelência e aos demais Vereadores votos de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,
 
HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL 
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Processo: 5260/2025
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Alfredo Chaves, 9 de outubro de 2025
 
 
 

Hugo Luiz Picoli Meneghel 
PREFEITO 
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